
Sessões virtuais 
 
As sessões virtuais de julgamento NÃO PRESENCIAL não se confundem com as sessões de 
julgamento por videoconferência. As sessões virtuais são regradas pela R.A, nº 09/2018  e que tem 
duração de 05 dias úteis, iniciando a zero hora do primeiro dia e encerrando às 23h59min do último 
dia. Nestas, o pedido de sustentação oral fará com que o processo seja automaticamente 
excluído da sessão virtual e remetido a uma sessão por videoconferência, que é compreendida 
como presencial, nos termos do art. 1º, da Portaria nº 1.406/2020) 
   
 


